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DECRETO NO 5531 DE L7 DE FEVEREIRO DE 2O2L

Revoel Decnero ruo 5263 DE
08 DE OUTUBRO DE 2OL9

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o requerimento no 3831202L, de 05 de fevereiro de

202t,

DECRETA

Aft. 10 - Fica REVOGADO o Decreto no 5263 de 0B de outubro de

20L9, que Declarava de Utilidade Pública para fins de Desapropriação Amigável, a

área especificada destinada a abeftura de via pública e dá outras providências.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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